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PORTARIA PPgCS-FMB-UFBA Nº 004/2024

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Ciências da Saúde (PPgCS) da Faculdade de Medicina 
da Bahia da Universidade  Federal  da Bahia,  Professor  Lucas Pedeira de Carvalho,  no uso de suas 
atribuições,  tendo  como  referência  ao  Edital  006/2024  PROGRAMA  INSTITUCIONAL  DE 
DOUTORADO SANDUÍCHE NO EXTERIOR (PDSE), 

RESOLVE:
Art.  1º.  Constituir  uma  Comissão  interna  Examinadora  composta  pelos  Professores  Régis  Campos 
(UFBA), Thiago Marconi (UFBA/FIOCRUZ), Luiz Henrique Guimarães (UFSB), sob a presidência do 
primeiro, para avaliar os candidatos a bolsa de Doutorado Sanduíche oferecida pela CAPES, em que 
poderão ser indicados até 06 nomes do PPgCS, em ordem de prioridade. 

Parágrafo 1º. As inscrições estão abertas para os docentes credenciados do PPgCS inscreverem 
seus  candidatos  até  o  dia 21  de abril  de  2024.  O resultado  da  seleção  interna  do  PPgCS será  dia 
26/04/2024.

Parágrafo 2º. O período de recurso será dias 26 a 28/04/2024. O resultado final após recurso 
será dia 29/04/2024.

Parágrafo 2º. A inscrição deve ser por e-mail para o e-mail possaudeufba@gmail.com e será  
confirmada pela secretaria do PPgCS em resposta eletrônica.

   Parágrafo 3º. São documentos de referência: EDITAL No 6/2024 - Programa Institucional de 
Doutorado Sanduíche no Exterior (PDSE); Chamada interna da PROPG e Link de acesso a documentos e 
informações  complementares  do  PDSE-Capes: 
https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-eprogramas/bolsas/bolsas-e-auxilios-
internacionais/encontreaqui/paises/multinacional/programa-de-doutorado-sanduiche-no-exterior-pdse

 Parágrafo 4º. Os detalhes deverão ser consultados no Edital 006/2024 CAPES PRINT/UFBA.

Art. 2°. Ficam revogadas as anteriores disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

SECRETARIA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS DA SAÚDE, em 02 de 
abril de 2024.  

Lucas Pedreira de Carvalho
Coordenador do PPgCS
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